

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE
Estado de São Paulo

Rua Profª. Jacyra Landim Stori, s/n.º

GABINETE DO PREFEITO





PORTARIA  N.º 012/04, DE 16 DE JANEIRO DE 2004.

Dispõe sobre autorização para contratação temporária, que especifica.





VANDIR MENDES DE QUEIROZ, Prefeito do Município de Ribeirão Grande, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 





RESOLVE: 





Art. 1º - AUTORIZAR, mediante processo seletivo, nos termos do art. 2º, inciso XIII, e 3º, da Lei n.º 370, de 08 de outubro de 2001, a contratação temporária do seguinte profissional: 01 (um) desenhista.





Art. 2º - Constituir Comissão Especial integradas pelo Diretor de Obras, Arquiteta e pelo Chefe da Seção de Recursos Humanos, sob a Presidência deste último, para realizar o respectivo processo seletivo e analisar e julgar eventuais recursos de candidatos.





Art. 3º - As despesas onerarão verbas próprias do orçamento vigente.





Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.





Gabinete do Prefeito, 16 de janeiro de 2004.







( VANDIR MENDES DE QUEIROZ )
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